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Novo Hamburgo, 15 de janeiro de 2007.

Ao Senhor

ANTONIO LUCAS

Md. Vice-Presidente, na Presidência da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: Veto parcial ao Projeto de Lei nº 227/14L/2006

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, parcialmente, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 227/14L/2006, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 43/96, de 10 de junho de 1996, que cria o Conselho Municipal de Saúde - CME”, de autoria deste Poder Executivo.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município:

“

Pelo Projeto de Lei nº 227/14L/2006, submetido à análise desta Procuradoria-Geral, foram propostas alterações a dispositivos da Lei Municipal nº 43/96, mais especificamente o art. 5º e os §§ do seu art. 6º, dentre eles a nominata das entidades representativas com assento no Conselho Municipal de Saúde.

Ao apreciar as alterações aprovadas pela Câmara de Vereadores, na nova redação ao § 2º do art. 6º, da Lei Municipal nº 43/96, observa-se que uma das entidades representativas do Grupo 4 - representantes dos usuários - nominada pelo Executivo pela proposta originariamente encaminhada ao Legislativo, lá resultou, através de emenda parlamentar, substituida por uma cooperativa. 

Tal emenda legislativa, entretanto, conflita com a regra capitulada pelo caput do próprio art. 6º, como se pode ver: 

“
Art. 5º O CMS tem um Plenário com caráter permanente, deliberativo e fiscalizador, composto por 40 (quarenta) membros titulares, sendo que para cada titular correspondem 2 (dois) suplentes, indicados por entidades representativas.

Art. 6º Os membros de que trata o artigo anterior serão distribuídos em grupos assim compostos:

I - Grupo 01: representantes dos órgãos governamentais;

II - Grupo 02: representantes dos prestadores de serviços de saúde do Município;

III - Grupo 03: representantes dos profissionais de saúde;

IV - Grupo 04: representantes dos usuários.” - grifo nosso 

Isto porque, enquanto esta representação dos usuários é composta exclusivamente por entidades classistas e sem fins lucrativos, em harmonia com o que contempla o art. 5º da própria norma municipal, decorre da mencionada emenda parlamentar a inclusão, como membro do Conselho Municipal de Saúde, uma cooperativa que tem fins econômicos e exerce atividade lucrativa. 

Tal em desacordo com a própria legislação municipal, bem assim discrepando da legislação federal pertinente, presente os conceitos elencados pelo Decreto Federal nº 5.839/06.

Disso resultando insuperável vício de inconstitucionalidade,

Ante o exposto, com base no art. 44, § 1°, da Lei Orgânica Municipal, opinamos pelo veto parcial do Projeto de Lei nº 227/14L/2006.

É o parecer.”
Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

ITO LUCIANO

Presidente da Câmara de Vereadores, no exercício

do cargo de Prefeito Municipal

